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	Parágrafo único. Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de Fiscal de Defesa 	 Parágrafo único. Na impossibilidade de aplicação do disposto no caput, o número de

	

Agropecuária de que trata o inciso III do art. 1 2 farão jus, além das vantagens refeiidas no caput, à 	 pontos considerados para o cálculo será o equiaknte a 75° do limite máximo de pontos fixados para a

	

gratificação a que se refere o art. 72 da Lei n2 8.460, de 1992, conforme valores constantes do Anexo 1 	 avaliação de desempenho.
- - destaMedidaProvisória

Art. 20. E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das carreiras e

	

Art. 10. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, devida aos 	 cargos de que trata esta Medida Provisória.
ocupantes dos cargos de que tratam os incisos 1 e II do art. 1 2 desta Medida Provisória, quando lotados

	

nos órgãos ali especificados, e no exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras. 	 Art. 21 Compete ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado a
definição de normas e procedimentos para promoção nas carreiras de que trata esta Medida Provisória,

Art, 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa
Agropecuária - ODA, que será concedida aos ocupantes dos cargos de que trata o inciso III do art. 12 desta
Medida Provisória, quando lotados no Ministério da Agricultura e do Abastecimento e no exercício de
atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira.

Art. L2. A GDE e a GDA serão calculadas pela multiplicação dos seguintes fatores:

Art. 22 Ficam com alidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.588-5,
de 5 de fevereiro de 1998.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília.	 5 de março 	de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

- número de pontos resultante da avaliação de desempenho;

11 - valor do maior vencimento da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da
União, estabelecida no Anexo II da Lei n 9 8.460, de 1992, e alterações posteriores;

III - percentuais específicos por carreira.

1 2 O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo 2.238 pontos por
servidor, divididos em duas parcelas de 1.119 pontos, uma referente ao desempenho individual do
servidor e outra referente ao desempenho institucional do órgão ou entidade respectivos referidos no art.

§ 22 O percentual para as carreiras de que tratamos incisos 1 e lido art. 1 2 é de 0,1820%;

§ 32 O percentual para a carreira de que trata o inciso III do art. 1 2 é de 0,15654%;

Art. 13. A GDE e a ODA serão calculadas com base em 75% do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho nos dois primeiros períodos de avaliação após a nomeação.

Art. 14. Os critérios para a determinação da avaliação de desempenho individual e
institucional constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do
Estado com os Ministros de Estado dos órgãos supervisores das respectivas carreiras.

Art. 1-5. A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra de ajuste,
calculada por carreira e órgão ou entidade referidos no art. 12:

- no máximo vinte por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de desempenho
individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual;

II - no máximo sessenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de 75% até noventa por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual;

III - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de
desempenho individual até 75% do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho
individual.

§ 1 2 Caso o número de servidores integrantes de cada carreira nos órgãos ou entidades seja
inferior -a dez, a regra de -ajuste -da avaliação de desempenho individual obedecerá ao previstono Anexo II.

§ 22 Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos
incisos 1 e II exceda em até vinte por cento o limite máximo de servidores previsto para cada uma destas
faixas, serão utilizados os seguintes critérios para desempate:

a) maior nível do cargo em comissão ou função de confiança, em exercício;
b) cargo de chefia;
e) maior grau de titulação;
d) maior tempo de permanência no órgão ou entidade;
e) melhor classificação no concurso para ingresso na carreira;
f) data mais antiga de ingresso na carreira.

§ 32 Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos
incisos 1 e II exceda em mais de vinte por cento o limite máximo de servidores previsto para cada uma
destas faixas, a ODE e a GDA serão pagas em valor equivalente a 75% do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho a todos os beiieficiários.

§ 42 Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão computados os
servidores ocupantes de cargo efetivo:

a) quando investidos em cargo em comissão de Natureza Especial. DAS-6 ou DAS-5;
b) nos períodos referidos no art. 13.

Art. 16. O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos de que trata esta Medida
Provisória, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus ao valor calculado com base no limite
máximo dos pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 17. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata esta Medida Provisória, que
não se encontre nas situações previstas nos arts. 12 e ló, somente perceberá a Gratificação correspondente
quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República ou se investido em cargo em
comissão DAS-4, ou equivalentes em órgãos ou entidades do Governo Federal, calculada com base em
75% do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 18. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional de que trata o
art. 14. a GDE e a GDA serão calculadas utilizando-se apenas critérios de avaliação de desempenho
individual e considerando-se o limite de 2.238 pontos.

Art. 19. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão fará jus à GDE ou GDA.
calculada na forma definida no art. 12, considerando-se a média dos pontos resultantes da avaliação de
desempenho referentes aos dois últimos anos em que estava na atividade.
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ANEXO 1

Gratificação de que trata o art. 72 da Lei n2 8.460192 para a carreira de
Fiscal de Defesa Agropecuária

CLASSE PADRÃO (R$)

A III 107,21

A II- 103,86

A 1 -	 100,63

B VI 97,49

B V 94,45

B IV 91,50

B IR 88,65

B II 86,35

B 1 83,20

C VI 80,61

C V 78,10

C IV 75,65

C III 73,30

C II 71,02

C 1 68,79

D V 66,65

D IV 64,57

D III 62,56

D 11 60,60

D 1 58,71

ANEXO II

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de integrantes
da carreira no órgão

Número	 mínimo	 de
integrantes	 da	 carreira
com desempenho até 75%
dolimite	 máximo	 de
pontos	 de	 desempenho
individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
75% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
90% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

9 2 7  2

8 1 7  2

7 1 6  2

6 1 5

5 1 4 -	 1

4 1 3

3 1 2

2 O 2	 - 1

1 O 1 1

MEDIDA PROVISÓRIA No 1.592-5, DE 5 DE MARÇO DE 1998

Extingue a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRAS e dá Outras providências.

O PRESIDENTE DA REI'I'BLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Frovisúria, com força de lei:




